
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACÀO N° 103/2015

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que tome as providências 
necessárias no sentido de providenciar de forma emergencial a limpeza do ribeirão que inicia no 
baiiTO Jardim Itamaraty, e desagua no rio do Peixe neste município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação está sendo realizada no sentido da preservação do meio ambiente e 
adequação do córrego, porque as águas pluviais e o esgoto despejado acabam causando enormes 
prejuízos à saúde dos cidadãos que residem às margens do mesmo.

Outrora, cabe ressaltar que as margens do referido ribeirão se encontra coberta de 
mata, o que proporciona à proliferação de animais nocivos a saúde, colocando em risco a saúde dos 
moradores da localidade.

Insta salientar que a falta de chuva represa o esgoto que é despejado no ribeirão 
mencionado, causando mal cheiro no local, onde uma solução imediata seria construção de pequena 
barragem para represamento de água e soltura de uma vez, onde os dejetos e esgoto seriam levados 
para seu destino final.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de um assunto 
de interesse público.

Sala das Sessões, 06 de Agosto de 2015.
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